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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para locação, montagem, manutenção e 

desmontagem de arquibancada descoberta com capacidade aproximada de 1.000 (mil) 

pessoas, incluindo acessibilidade e dispositivos de segurança, conforme normas vigentes, 

a fim de atender às necessidades da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, 

durante a Copa Conmebol Evolución de Beach Soccer, de 8 a 12 de outubro de 2025. 

1.1. Especificações e quantidades 
Anexo I - especificações dos produtos 

Item Descrição Unid. 
Qtidad
e 

Preço 
Unit. 

Preço Total 

 
 
 
 
1 

Locação de 1 (uma) 
arquibancada descoberta 
modular, com capacidade 
aproximada de 1.000 (mil) 
pessoas sentadas, incluindo 
montagem, manutenção preventiva 
durante o uso, desmontagem e 
retirada, em conformidade com as 
normas técnicas de acessibilidade e 
segurança vigentes. 

 
 
 
 
Unid. 

 
 
 
 
1 

R$ 
32.383,33 

 R$ 32.383,33 

 TOTAL    R$ 32.383,33 

 
Descrição Detalhada: 

2.1. Estrutura 
 Estrutura metálica em aço galvanizado ou alumínio, dimensionada por engenheiro 

habilitado, com ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 
 Piso e assentos em madeira naval, aço ou material equivalente, resistentes e 

antiderrapantes. 
 Capacidade aproximada: 1.000 pessoas sentadas. 

2.2. Dimensionamento Mínimo 

 Largura mínima dos degraus/patamares: 0,80 m. 
 Altura do espelho: até 0,40 m. 
 Profundidade do assento/piso: mínimo 0,70 m. 
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 Corredores de circulação laterais e centrais: mínimo 1,20 m. 
 Saídas de emergência: mínimo 2, localizadas em pontos opostos e devidamente 

sinalizadas. 

2.3. Acessibilidade (ABNT NBR 9050) 

 Reserva de assentos para PCDs: mínimo 2% da capacidade total, com espaço para 
cadeiras de rodas e acompanhantes. 

 Rampas de acesso com inclinação máxima de 8,33% (1:12), largura mínima de 
1,20 m, com piso antiderrapante e guarda-corpo. 

 Corrimãos duplos, contínuos e resistentes em rampas e escadas. 
 Escadas com degraus de 18 cm (máx.) de altura e 28 cm (mín.) de largura, com 

sinalização tátil. 

2.4. Segurança 

 Guarda-corpo em todas as áreas elevadas, com altura mínima de 1,10 m. 
 Piso antiderrapante em acessos e corredores. 
 Sinalização de emergência fotoluminescente e iluminação autônoma. 
 Extintores de incêndio dimensionados conforme normas do Corpo de Bombeiros. 
 Laudo de estabilidade estrutural emitido por engenheiro responsável. 

2.5. Serviços 

 Montagem e desmontagem executadas por equipe especializada, com EPI 
adequado. 

 Manutenção preventiva e corretiva durante o período de utilização. 
 Limpeza da área após desmontagem. 

2.6. Normas e Autorizações 

 Atender às normas da ABNT (NBR 9077, NBR 9050). 
 Aprovação e liberação do Corpo de Bombeiros. 
 Responsabilidade civil e técnica da contratada pelo transporte, instalação, 

manutenção e segurança da estrutura. 

 
1.2. Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal 
Nº 12840/2023. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (FMEL), na condição de órgão 
responsável pela promoção e fomento das atividades esportivas e de alto rendimento em 
nosso município, reconhece a necessidade de manter infraestrutura adequada para 
atender aos eventos esportivos e ao público espectador. 

Atualmente, o município não dispõe de arquibancadas próprias que atendam às normas 
técnicas de segurança, acessibilidade e conforto exigidas para competições e eventos 
esportivos de grande porte. Essa ausência compromete não apenas a experiência dos 
espectadores, mas também a organização e a visibilidade dos eventos, podendo impactar 
negativamente na promoção do esporte e na valorização dos atletas locais. 

A disponibilização de arquibancada é parte essencial da infraestrutura esportiva, pois 
garante condições adequadas de acomodação ao público, promove a segurança coletiva, 
assegura acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, além de 
valorizar a imagem institucional dos eventos realizados no município. 

Dessa forma, a locação de arquibancada modular descoberta, com capacidade 
aproximada para 1.000 pessoas, se mostra imprescindível para assegurar a realização 
de eventos esportivos em conformidade com os princípios de segurança, eficiência e 
qualidade no atendimento ao público. Além disso, a contratação representa uma solução 
economicamente vantajosa, uma vez que elimina custos permanentes de aquisição, 
manutenção e armazenamento de estruturas próprias, atendendo de forma pontual à 
necessidade do evento. 

A medida fortalece o papel de Itajaí como referência esportiva em Santa Catarina, 
promovendo a inclusão social, a participação comunitária e a valorização do esporte como 
ferramenta de integração e desenvolvimento local. 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por dispensa eletrônica e o 
fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento menor preço, 
global (artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021). 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 
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( X) Não 

4.2. Será exigido amostra dos produtos: 
( X ) Não 
 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(X) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(X) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(X) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestado capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da 
presente licitação, informações mínimas no atestado: 

- Nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado 

- Identificação da pessoa/cargo que assinou 

- Identificação do objeto; local e data. 

- Não será permitida a participação neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas que estejam com direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que 
temporariamente, ou seja que tenha sido impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, Estadual, direta ou indireta. 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, caso 
não conste expressamente no documento o prazo de validade; 
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b) Empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 
de encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua 
existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador 
que assinou o balanço; 

OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

A empresa contratada deverá realizar a entrega, montagem e liberação de uso da 
arquibancada imediatamente após a adjudicação e autorização de 
fornecimento, de forma que a estrutura esteja totalmente pronta e em condições de 
uso no dia 08/10/2025. 

6.2. Local e endereço de entrega 

Praça Genésio Miranda Lins (Beira-rio). 

6.3. Bens perecíveis 

(x) Não 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

(x) Não 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(x) Sim -  Aprovação e liberação do Corpo de Bombeiros. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 
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Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

   

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
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e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

8. DO CONTRATO 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x) Autorização de Fornecimento 

  
8.2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação será imediata a autorização de fornecimento, após a 
emissão do empenho, que será enviado via e-mail e terá até 8/10/2025 para entrega do 
produto conforme as especificações do Edital. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Roberto de Sá Prudêncio 

Cargo: Diretor de Desporto e Lazer Comunitário 

Matrícula: 2070101 

E-mail: roberto.prudencio@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de execução: 

Nome:  Arlindo Sandri Júnior 

Cargo:  Assessor I 

Matrícula: 2690401 

E-mail: Arlindo.sandri@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
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Itajaí, 19 de setembro de 2025 

 

 

 

Daniel dos Passos                              Anna Carolina Cristofolini Martins 
Diretor Executivo                              Superintendente Adm. das Fundações 

 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer - FMEL, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 477/ 55.55055.27.812.13.2.305.0.339000  

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor estimado será de R$ 32.383,33 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais 
e trinta e três centavos) 
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